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ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE MANAUS 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) 

                                                                            

                        

                              

 

 

 

                

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 

                                                                                                                                                                     

 

 

 

 

 

A Empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA., pessoa jurí-

dica, inscrita no CNPJ sob o n° 12.889.035/0001-02, sediada da Rua 

Doutor João Caruso, n.º 2115, Bairro Industrial, Erechim/RS, CEP n.º 

99.706-250, por intermédio de seu representante legal, Sr. Sedinei Ro-

berto Stievens, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 

1089436834 SJS/RS, inscrito no CPF sob o nº 004.421.050-70, vem mui 

respeitosamente, com fulcro no Art. 4º, inciso XVIII, da Lei n.º 

10.520/02, c/c Art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93, em tempo 

hábil, interpor 

 

 

RECURSO  

 

Contra decisão proferida pelo PREGOEIRO, que inabilitou/ex-

cluiu a recorrente no Pregão Eletrônico N° 065/2021, pelos motivos de 

fato e de direito que passa a expor. 

 

 

I – DA DECISÃO RECORRIDA 

 

A empresa Recorrente após participar regularmente do cer-

tame, tendo se sagrado vencedora de diversos itens, foi inabilitada/ex-

cluída, porquanto teria descumprido o item 3.2.5, que refere que: 
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Tal decisão decorre do fato de que a Licitante teria contra si 

penalidade de suspensão/impedimento de licitar aplicada pelo Municí-

pio de Campinas/SP constante no CEIS. 

 

Contudo, conforme demonstraremos a penalidade constante 

no CEIS não pode, de forma alguma, ensejar a inabilitação da recor-

rente, porquanto tal penalidade não enseja suspensão de participar de 

licitação e tampouco impede a licitante de contratar com a União, Es-

tado, Município, seja pelo fato de penalidade ser restrita, seja pelo fato 

de legalmente tal penalidade não pode ensejar qualquer restrição.  

 

Assim, a Licitante vem, inconformada com a decisão de inabi-

litação, apresentar as razões que seguem, visando alterar a injusta e 

ilegal decisão proferida. 

 

II – DOS FUNDAMENTOS FÁTICOS E JURÍDICOS  

  

Inicialmente, convém dizer que o item 3.2.5 do edital pres-

creve que: 

Excelências, a Recorrente não foi declarada inidônea. O que 

há é apenas penalidade de suspensão temporária (impedimento de con-

tratar) do direito de licitar, que é penalidade diversa da penalidade de 

inidoneidade, com efeitos e abrangência diversa, conforme se verá. 

 

Além do mais, a penalidade, conforme documento anexo, e já 

apresentado não tem efeitos para “Administração Pública”, mas apenas 

efeitos restritos e interpartes, isto é, tem efeitos apenas e tão somente 

na relação entre o Município de Campinas e a Recorrente.  
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No caso em tela, não prospera a o fundamento da inabilitação, 

eis que a penalidade constante no CEIS, que fora aplicada pelo Municí-

pio de Campinas não se enquadra em nenhum dos itens da cláusula 

3.2.5 do edital, posto que a Recorrente, como dito nunca foi declara ini-

dônea e, ainda, tampouco está suspensa de licitar e contratar com a Ad-

ministra Pública.  

 

Como dito e comprovado pelo documento anexo constante no 

CEIS e, inclusive, cópia da decisão anexa, a penalidade de suspensão 

aplicada pelo Município de Campinas só tem efeitos em relação àquela 

Administração.  

 

Não há ofensa ao edital a participação da licitante e, assim, 

em face de ter sido vencedora, ser contratada, posto que o edital veda 

as empresas que tenha penalidades impeditivas com efeitos erga om-
nes, em relação a toda a Administração Pública, o que não é o caso, jus-

tamente pelo fato de que a penalidade impede a licitante apenas junto 

ao Município que aplicou a penalidade.  

 

Portanto, não há no edital qualquer disposição que impeça a 

participação da recorrente no certame e, ainda, que enseja a inabilita-

ção da recorrente, com o que, só tais considerações, deveriam ensejar a 

modificação da decisão proferida pelo Sr. Pregoeiro, em todos os itens 

vencidos pela INOVAMED, com a sua habilitação. 
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Porém, além disso, por amor ao debate, convém dizer que tal 

penalidade não enseja o impedimento ou a suspensão da Recorrente em 

licitar com qualquer órgão público, excetuado o Município de Campi-

nas/SP, posto que este órgão ao aplicar a penalidade restringiu os efeitos 

a si próprio, não se tratando de penalidade que tem efeitos para a Ad-

ministração Pública lato sensu.  
 
Explica-se. 

 

Na espécie, a penalidade aplicada pelo Município de Campi-

nas e publicada no CEIS, não se enquadra em nenhuma das hipóteses 

de impedimento de participar do certame constante na cláusula 3.2.5 do 

edital em tela e, assim, não podem ensejar a inabilitação, mormente 

pelo fato de que a penalidade aplicada por Campinas/SP, conforme do-

cumento anexo é restrita ao órgão sancionador. 

 

No caso, o Município de Campinas, conforme decisão anexa, 

aplicou a penalidade com efeito restrito a si próprio, nos termos do en-

tendimento consolidado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

na Súmula 51. 

 

Ou seja, a penalidade aplicada não impediu ou suspendeu o 

direito de licitar a recorrente com qualquer outro órgão, mas tão so-

mente com o Município de Campinas/SP. 

 

A súmula 51 do TCE/SP é clara ao afirmar que: 

 

“A declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar (artigo 87, IV da Lei n.º 8.666/93) tem seus 
efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da 
Administração Pública, ao passo que, nos casos de 
impedimento e suspensão de licitar e contratar 
(artigo 87, III, da Lei n.º 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
n.º 10.520/02), a medida repressiva se restringe à 
esfera de governo do órgão sancionador.” 

 
Entender que a penalidade constante no site do TCE/SP, apli-

cada pelo Município de Campinas/SP ensejaria a impossibilidade de a 

Recorrente participar do certame extrapola os limites da penalidade, 

vez que ela tem efeitos restritos ao órgão sancionador (Município de 

Campinas), conforme documento anexo, com o que a recorrente não está 

impedida de licitar ou contratar com o Município de Santa Luzia e/ou 

qualquer outro órgão público. 
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Excelência, uma coisa é a penalidade de inidoneidade, que, 

nos termos do Art. 87, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93, gera efeitos erga 
omnes, isto é, efeitos para toda a Administração Pública, eis que de 

forma expressa o citado inciso utiliza a expressão “administração pú-

blica”. Outra coisa é a penalidade de suspensão temporária do direito 

de licitar, que, nos termos do Art. 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/93, gera 

efeitos inter partes, eis que o inciso refere com clareza com a Adminis-

tração. 

 

Ou seja, a suspensão é restrita ao órgão sancionador (a admi-

nistração que aplica a penalidade) não se confundido com a penalidade 

de inidoneidade. 

 

Não há e não haveria razão jurídica para a existência de pe-

nalidades diversas na Lei n.º 8.666/93, se os efeitos fossem os mesmos. 

 

Como dito, inidoneidade é uma penalidade, com efeitos erga 
omnes que restringe o direito de licitar de forma ampla, penalidade de 

suspensão é outra espécie de penalidade, com efeitos inter partes e que 

restringe o direito de licitar de forma pontual e restrita ao órgão que 

aplica a penalidade.  

 

Tanto é assim que o legislador, na Lei Federal n.º 13.303/2016, 

que “dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 
de econômica mista e suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios”, especifica no seu Art. 83, 

inciso III, que “suspensão temporária de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a entidade sancionadora, por prazo não su-
perior a 02 (dois) anos”. 

 
Ou seja, uma vez mais o legislador foi e quis ser claro que a 

penalidade de suspensão temporária do direito de licitar é restrita ao 

órgão sancionador. 

 

Não bastasse a clara e manifesta orientação do legislador na 

Lei Federal n.º 13.303/2016, a fim de sufragar entendimentos que, ao 

fim e ao cabo, davam a penalidades distintas (suspensão/impedimento 

e inidoneidade) os mesmos efeitos e abrangência, o legislador pátrio 

volta a ser claro ao aprovar o Projeto de Lei n.º 4;253/2020, convertido 

na Lei Federal n.º 14.133/2021, que instituiu a nova “Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos”, no seu Art. 156, prescreve que: 
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Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infra-
ções administrativas previstas nesta Lei as seguin-
tes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar. 
(....); 
§ 4º A SANÇÃO PREVISTA NO INCISO III DO CA-
PUT DESTE ARTIGO será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, 
quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, E IMPEDIRÁ O RESPONSÁVEL DE 
LICITAR OU CONTRATAR NO ÂMBITO DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA 
DO ENTE FEDERATIVO QUE TIVER APLICADO 
A SANÇÃO, PELO PRAZO MÁXIMO DE 3 (TRÊS) 
ANOS. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste ar-
tigo será aplicada ao responsável pelas infrações ad-
ministrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que jus-
tifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDI-
RETA DE TODOS OS ENTES FEDERATIVOS, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

 

Excelência, a nova Lei de Licitações esclarece de forma solar, 

diversamente do que poderia se compreender ante a terminologia um 

pouco dúbia da Lei n.º 8.666/93, que penalidade de suspensão temporá-

ria do direito de licitar e impedimento de contratar, ora definida, nova 

legislação, de forma mais breve e clara, como impedimento de licitar e 

contratar, TEM EFEITOS RESTRITOS AO ENTE FEDERADO QUE 

LHE TIVER APLICADO. 
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Ou seja, a vontade do legislado nunca foi tratar, como Vossa 

Excelência está fazendo, penalidades com efeitos diversos (suspen-

são/impedimento e inidoneidade) como se todas tivessem efeitos para 

toda a Administração Pública.  

 

Com o devido acato à quem pensava diferente, tratar suspen-

são/impedimento como inidoneidade é o mesmo que um veterinário tra-

tar a patologia de cachorro como se fosse tratar de um avestruz, sem 

observar as peculiaridades de cada ser e de cada penalidade.  

 

Portanto, é evidente que a decisão proferida pelo Sr. Pregoeiro 

é ilegal, eis que a dicção vai contra a dicção do Art. 156 da Lei n.º 

14.133/2021, que pôs fim a qualquer possibilidade de entender que a 

penalidade de suspensão/impedimento de licitar aplicada por um Ente 

Federado pode ensejar restrições junto a outro Ente Federado.  

 

Ou seja, a penalidade de suspensão e impedimento, que pas-

sará a ser tratada apenas como impedimento, TEM EFEITOS APENAS 

AO ENTE FEDERADO QUE TIVER APLICADO A PENALIDADE. 

 

Desta forma, evidente que a Inovamed não pode ser inabili-

tada em processos licitatórios realizados por este Município em razão 

de penalidade aplicada por outro Ente Federado, eis que cada Municí-

pio, Estado, Distrito Federal e a União, são dotados de autonomia, con-

forme Art. 18 da Constituição Federal.  

 

Assim, mormente pelo fato de que a decisão atacada foi profe-

rida após já estar em vigor a citada Lei n.º 14.133/2021, é evidente a 

ilegalidade da decisão. 

 

Com o devido acato, não pode mais Vossa Excelência e/ou qual-

quer outro gestor adotar a errônea interpretação de que a penalidade 

do Art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, tivesse efeitos “erga omnes”, pois tal 

conduta, desde 01 de abril de 2021 é evidentemente ILEGAL. 

 

Ademais, causa estranheza que, em especial, esta Administra-

ção Municipal que tanto sofreu recentemente com desabastecimento de 

medicamento venha a inabilitar empresa que atua há mais de uma dé-

cada no mercado, inclusive é fornecedora deste município há longa data, 

em face de situação que é restrita a outro órgão sancionador.  

 

Não é razoável a inabilitação de qualquer empresa fornece-

dora em plena pandemia, que, inclusive apresentou a melhor proposta. 
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Frisa-se que a Recorrente caso não haja reforma da decisão, 

procurará os meios jurídicos cabíveis para obstar o prosseguimento do 

certame, ante a ilegalidade que sofreu.  

 

Deste modo Douto(a) Pregoeiro(a), postos tais esclarecimen-

tos, temos que resta esclarecida a situação, não havendo nenhum impe-

dimento a participação da licitante no certame, posto que a penalidade 

tem efeitos restritos ao órgão sancionador.    

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Desta forma, requer o recebimento e processamento do pre-

sente recurso, em todos os seus ulteriores termos, e, não havendo recon-

sideração da ilegal decisão, sejam os autos remetidos a autoridade su-

perior para os procedimentos ex legis, a fim de que o recurso seja pro-

vido, a fim de declarar a empresa Recorrente Habilitada e os itens que 

fora vencedora lhe seja adjudicado.                                                                                                                                      

 

Agradece-se desde já a atenção e compreensão despendidas. 

                                                             

Nestes Termos, pede deferimento. 

 

Erechim/RS, maio de 2021. 
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centavos), bem como de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o
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